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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Câmara Wv
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m.

.  Projeto de T.ET n?Vai de 10 / 09 /19 91

Assunto; ■FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A INVESTIR
ATE A IMPORTÂNCIA DE 6$ 125.000,00 PARA PEQUENOS REPA
ROS NA DELEGACIA DE POLICIA DE ANCHIETA.

Autor: PODER EXECUTIVO

Sala das Sessões 12 / •!> /iQ 91
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ADMINISTRAÇÃO POPULAR

51 Hí 023/91

^ncn*e

aprovado j O
Sa^a 'la» Sessôes.^^--

O Prefeito Municipal de Anchieta, Es
tado do Espírito Santo, faz sater que
a câmara Municipal aprovou e eu san -
ciono a seguinte lei.

Art. 12 - Pica o Poder Executivo auto_
rizado a investir ate a importância de GrS 125.000,00 (cento e vinte
e cinco mil cruzeiros) para pequenos reparos na Delegacia de Polícia
de Anchieta.

Art. 22 - A verba de que trata o Art^
go 12 advirão da dotação 3.2.3.0. (transferência a instituições pri
vadas) do Gabinete do Prefeito.

Art. 32 ~ Esta Lei entrará em vigor '
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Anchieta, 10 de setembro de 1.991.
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